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Ata da Assembleia Geral dos empregados da ASSOCIAÇÃO CRISTÃ LAR 
COLMÉIA, representados pelo sindicato dos Empregados em Instituições 
Beneficentes, Religiosas, Assistências e Filantrópicas do Estado do Rio Grande 
do Sul – SINBRAF/RS, realizada das 08h00 do dia 09 de Setembro de 2020, e 
terminando as 18h deste mesmo dia, via aplicativos “WHATSAPP” ou “SMS”  
conforme convocação enviada para os empregados em 02/09/2020 via o Ofício 
005/2020 que dispõe a pauta da assembleia para construção de reivindicações 
para celebração de Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho 2020, que 
regulamentará os itens: 1) Fracionamento de férias com no mínimo 1(um) período 
de, no mínimo de 14 (quatorze) dias seguido de no máximo 3(três)períodos de, 
no mínimo, 5 (cinco) dias cada um; 2) dar delegação de poderes para o 
presidente do Sinbraf/RS firmar o Termo Aditivo ao ACT/2020 com a 
administração da ASSOCIAÇÃO CRISTÃ LAR COLMÉIA e na hipótese de 
malogro das negociações dar delegação para o sindicato buscar a mediação, 
escolher e aceitar arbitro, propor ações de cumprimento ou quaisquer outras 
ações, substituindo a todos os integrantes da categoria. Por fim, o SINBRAF/RS 
deu todo amparo necessário aos empregados durante o período da assembleia, 
sendo por ligação telefônica ou via mensagens de Whatsapp, e com o 
encerramento da assembleia as 18h00 do dia 09 de Setembro de 2020, destaca-
se que dos 35 (trinta e cinco) empregados participantes na enquete de votação 
de aprovação da pauta do termo aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho vigente, 
35 (trinta e cinco empregados) votaram a favor do item 1 (um) da proposta 
(unanimidade) e 34 (trinta e quatro) empregados votaram a favor do item 2 (dois)  
e 1 (um) empregado votou contrário ao item 2 (dois) da proposta apresentada. 
Por ser verdade, eu Altamir Ramires, Diretor do SINBRAF-RS, responsável em 
conduzir e secretariar a assembleia, lavro e firmo a presente ata. 
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